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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9508 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

INTERNALIZA O CONVÊNIO ICMS Nº 187/21 E
CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESTA-
DUAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS - NAS
OPERAÇÕES REALIZADAS COM ABSORVEN-
TES ÍNTIMOS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica internalizado o Convênio ICMS nº 187/21, de 20 de ou-
tubro de 2021.

Art. 2º - Fica concedida, com fundamento no disposto no art. 1º, a
isenção do imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de
Serviços de Transporte Estadual e de Comunicação - ICMS - nas
operações internas realizadas com absorventes íntimos femininos, in-
ternos e externos, tampões higiênicos, coletores e discos menstruais,
calcinhas absorventes e panos absorventes íntimos, destinados a ór-
gãos da Administração Pública.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado a usar recursos
no Fundo Estadual de Combate à Pobreza para implementação de tal
medida.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5058/2021
Autoria dos Deputados: Dani Monteiro, Eliomar Coelho, Flávio Serafini,
Mônica Francisco, Renata Souza, Lucinha, Enfermeira Rejane, Walde-
ck Carneiro, Zeidan, Val Ceasa, Tia Ju, Célia Jordão, Jair Bittencourt,
Ronaldo Anquieta, Delegado Carlos Augusto, Bebeto, Carlos Minc,
Franciane Motta, Subtenente Bernardo, Dionísio Lins, Valdecy da Saú-
de, Vandro Família, Eurico Junior, Anderson Alexandre, Márcio Canel-
la, Marcelo Dino, Marcos Muller, Marcelo Cabeleireiro, Giovani Ratinho
e Átila Nunes

Id: 2360665

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.865 DE 10 DEZEMBRO DE 2021

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI Nº
9.501, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021, NO
QUE TANGE O AUMENTO DE MARGEM CON-
SIGNÁVEL DOS SERVIDORES PUBLICOS ES-
TADUAIS NO AMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-150001/014380/2021,

CONSIDERANDO:

- a Edição da Lei nº 9.501, de 30 de novembro de 2021, que re-
gulamentou a Lei Federal nº 14.131, de 30 de março de 2021; e

- o disposto nos Decretos Estaduais nº 45.563, de 27 de janeiro de
2016 e o Decreto nº 46.483, de 22 de fevereiro de 2019;

D E C R E TA :

Art. 1º - Até 31 de dezembro de 2021, fica alterado o caput do art.
6º, do Decreto nº 45.563, de 27 de janeiro de 2016, alterado pelo
Decreto nº 46.489, de 08 de novembro de 2018, que passará a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - Excluídos os descontos obrigatórios previstos em
lei, a soma mensal das consignações facultativas de cada
consignado não excederá a 35% (trinta e cinco por cento)
podendo elevar-se a 40% (quarenta por cento) da respectiva
remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) destinado
exclusivamente para:

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão
de crédito; ou
II - utilização com finalidade de saque por meio de cartão de
crédito.”

Art. 2º - Considera-se para fins de aplicação deste Decreto os elen-
cados no Inciso III do art.º 2º do Decreto nº 45.563, de 27 janeiro de
2016.

Art. 3º - Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consig-
nações contratadas nos termos e no prazo previsto no art. 1º deste
Decreto, ultrapassarem, isoladamente ou combinadas com outas con-
signações anteriores, o limite de 35% (trinta e cinco por cento) pre-
visto no art. 6º do Decreto nº 45.563, de 27 de janeiro de 2016, al-
terado pelo art. 2º do Decreto nº 46.489, de 08 de novembro de
2018, será observado o seguinte:

I - ficarão mantidos os percentuais de desconto previstos no art.1º
deste Decreto, para as operações realizadas até 31 de dezembro de
2021;
II - ficará vedada a contratação de novas obrigações.

Art. 4º - Na hipótese de alteração do prazo previsto na Lei nº
14.131/2021 e/ou da Lei nº 9.501/2021 prorrogar-se-á automaticamen-
te a data contida no art. 1º deste Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
resguardados os demais dispositivos.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2021

CLAUDIO CASTRO
Governador

Id: 2360623

DECRETO Nº 47.866 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

INSTITUI O PROGRAMA GERAÇÃO FUTURO
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais conferidas pelo inciso VI, alí-
nea “a” do art.145 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, ten-
do em vista o que consta do Processo nº SEI 22/002/001905/2019, e

CONSIDERANDO:

- o artigo 14 - capítulo II, Dos Direitos dos Jovens, Seção III, do Di-
reito à profissionalização, ao Trabalho e a Renda - Do Estatuto da
Juventude, instituído pela Lei nº 12.852 de 05 de agosto de 2013,
prevê que “O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à
renda, exercido em condições de liberdade, equidade e segurança,
adequadamente remunerado e com proteção social”.

- o artigo 15 do mesmo Estatuto prevê que “A ação do poder pú-
blico na efetivação do direito do jovem à profissionalização, ao tra-
balho e à renda contempla a adoção de várias medidas”.

- o artigo 16 do mesmo Estatuto prevê que “O direito à profissiona-
lização e à proteção no trabalho dos adolescentes com idade entre 15
e 18 anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)”.

- a Lei da Aprendizagem nº 10.097 de 19 de dezembro de 2000, am-
pliada pelo Decreto Federal nº 5.598/2005, que determina que todas
as empresas de médio e grande porte contratem um número de
aprendizes (entre 14 e 24 anos) equivalente a um mínimo de 5% e
um máximo de 15% do seu quadro de funcionários cujas funções de-
mandem formação profissional.

- a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), em es-
pecial o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 4 - “Educa-
ção de Qualidade” que pretende garantir o acesso à educação inclu-
siva, de qualidade e equitativa, promover oportunidades de aprendi-
zagem ao longo da vida para todos e aumentar substancialmente o
número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclu-
sive competências técnicas e profissionais, para emprego, trabalho de-
cente e empreendedorismo.

- a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), em es-
pecial o Objetivo e Desenvolvimento Sustentável (ODS) 8 - “Tr a b a l h o
decente e crescimento econômico” que pretende promover o cresci-
mento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno
e produtivo, trabalho decente para todas e todos, reduzindo substan-
cialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou forma-
ção.
- de acordo com o Centro de Políticas Sociais/Fundação Getúlio Var-
gas, no trabalho "Juventudes, Educação e Trabalho: Impactos da
Pandemia dos que não trabalham e nem estudam", por meio do pro-
cessamento dos microdados da Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios Contínua Anual (PNAD) Trimestral/IBGE, a taxa de deso-
cupação dos jovens de 15 a 29 anos no estado do Rio de Janeiro
no 4º trimestre de 2020 foi de 63,6%, 8,4 p.p. maior que a encon-
trada no mesmo período do ano anterior (55,2%).

- os dados mais recentes do IBGE na Pesquisa Nacional por Amos-
tra de Domicílios (PNAD) Contínua do 1º trimestre de 2020 apontam
que 152 mil jovens cariocas com idade entre 14 e 24 anos estavam
desempregados. A taxa de desocupação entre os jovens de 14 a 17
anos foi de 61,8% e a de jovens entre 18 e 24 anos é de 32,6% na
mesma pesquisa.

- as medidas de combate a pandemia do Covid-19, se iniciaram em
mar/20, durante os meses de mar/20 a jun/20, o grupo de pessoas de
até 24 anos, no Estado do Rio de Janeiro, tiveram saldo negativo em
todos os meses, que é quando ocorrem mais desligamentos que ad-
missões, totalizando um resultado acumulado de -31.570 postos.

- a necessidade de se potencializar as oportunidades da primeira ex-
periência profissional aos jovens.

- a necessidade de suprir a carência de políticas públicas de quali-
ficação social e profissional no âmbito estadual, em sintonia com as
políticas de geração de emprego e renda, com foco na juventude, e
nas demandas do mundo do trabalho, em significativa transição de-
corrente da inovação e da tecnologia.

- o potencial de empregabilidade oriundo do Programa de Aprendiza-
gem para a geração de novos postos de emprego.

- que as políticas públicas devem estar alinhadas com os setores da
economia - Primário, Secundário e Terciário - como parte do processo
de inserção no mercado de trabalho.

- a necessidade de criar e/ou apoiar novas soluções focadas na ge-
ração de empregos para a juventude que segundo o Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada (IPEA) publicado em 25 de agosto de
2021, avaliou que a pandemia da Covid-19 aprofundou as desigual-
dades sociais entre grupos considerados vulneráveis como os jovens
que tiveram suas chances de conseguir um emprego reduzidas.

- o papel do Governo do Estado de estímulo à geração de emprego e
renda, qualificação e orientação profissional.
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